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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 
e. G. e. (M. F.): 45.124 344/0001-40 

Avenid<J José Zancaner, 3t2. Fones: 64-1021 / 64-1022. Fax: 64-1205 
C A T 1 G U Ã • Estado de São Paulo 

LEI UQ .l. 735/9;4-, DE 2l. DE DEZEbffiRO DE l..994. 

"MODIFICA TABELA DE VENCD:i!El'l"TOS DOS SERVIDORES MONICIPA.IS E DA OUT 

PROVIDll;NºCIAS n 

Sii!:BASTilO ALVES DE ALMEIDA, P.refei to fü'Unici

pal de Oatiguá, Comarca de Catanduva, Estado de ~ão Paul.o, usando d 

suas at r ibuições legais , SA1iCIOlIA E PROMULGA, a seguinte Lei aprov~ 

da pela CA.LIARA MmfICIP.U. DE CATIGUÁ, em sua sees ã.o extraordinária -

realizada no dia 09 de dezembro de l.994, conforme AUTOGRAFO N~ .35/ 

94. 
Artigo 112 - Os vencimentos relativos ao exer -

cíeio do cargo de "Auxiliar de Cirurgião Dentista" passam a ser -

fixados com base no va1or previsto para a :referencia 1104 11 , segurl.do 

a tabela de vencimentos por referêl'leia de que trata a Lei u l2 1. 728 , 

de 30 de setembro de 1.994 e seus anéxos • 

.A.rtigo 22 - As despesas decorrentes da. exeo~ 

çao da presente Lei serão atendidas po:r dotações orçamentárias p.ro

prias, suplementadas se necessário. 

Artigo 3 2 - Esta lei entrarã em v i gor na 

data de sua. públicaçâ.o, revogadas as disposições em cont:t"ário. 

PAÇO MCmI CIPAL, aos 21 dias do mes de dezem-

Pre:f'ei to Muni.o j.pa.J. 
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Diretor de Secretaria 
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